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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº____________, DE 22 DE MARÇO DE 2022
DÁ DENOMINAÇÃO À ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL CRESCENDO NA PRÁTICA, ALTERA A LEI Nº 4.317/2006 E A LEI Nº 4.617/2015

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada de “Escola Municipal de Tempo Integral Crescendo na Prática” a unidade localizada na Avenida Quilombo dos Palmares – Quadra Especial, S/N, Assentamento Palmares II, Parauapebas, Pará, criada pelo Decreto Municipal nº 421, de 05 de novembro de 2004.

Art. 2º O artigo 1º da Lei Municipal nº 4.317, de 16 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ...........................................
.......................................................

XII – Escola Municipal de Tempo Integral Paulo Fontelles de Lima, localizada na Rua Rio de Janeiro, Quadra Especial, S/N – Bairro Rio Verde, Parauapebas, Pará;
.......................................................”

Art. 3º O artigo 1º da Lei Municipal nº 4.617, de 16 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada de “Escola Municipal de Tempo Integral João Evangelista Araújo de Oliveira” a unidade localizada na Vicinal Sul, Quadra Especial – Bairro Palmares Sul, Parauapebas, Pará.”
Art. 4º O Poder Executivo expedirá os atos administrativos complementares que se fizerem necessários para regulamentação da unidade educacional ora denominada.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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DARCI JOSÉ LERMEN
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